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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº              / 2020

Indica o Município se adequar à Lei Blanc que visa ajudar profissionais e organizações culturais.
O Vereador que esta subscreve, 

CONSIDERANDO QUE, A lei Aldir Blanc, como ficou conhecida, tem objetivo de ajudar profissionais e organizações culturais que perderam renda em razão da crise do coronavírus,  publicado no "Diário Oficial da União" na madrugada desta terça-feira (30), com veto ao artigo que estabelecia prazo de até 15 dias para o repasse pelo governo federal.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para o Município se adequar à Lei Blanc que visa ajudar profissionais e organizações culturais.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de junho de 2020.
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